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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.910, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
(Nomeia os membros do Conselho 
Consultivo de Turismo do Consórcio 
de Turismo Intermunicipal da Região 
Turística “Maravilhas do Rio Grande” 
- COTIMARG)

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam nomeados como membros, para 
exercerem as funções de representação do Município 
de Cardoso no Conselho Consultivo de Turismo, órgão 
colegiado de natureza consultiva para assessoramento do 
Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística 
“Maravilhas do Rio Grande” (Cotimarg):

I- Representante da sociedade civil ou iniciativa 
privada integrante do Fórum Permanente de Turismo da 
Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”;

- Aparecida Cristina Murakami, portadora do RG 
23.356.110-9 SSP/SP e do CPF nº 251.955.618-85

II- Representante do poder público integrante do 
Fórum Permanente de Turismo da Região Turística 
“Maravilhas do Rio Grande”.

- Edher Gustavo Luiz da Silva, portador do RG 
28.379.082-9 SSP/SP e do CPF nº 307.426.238-905

Artigo 2º - O exercício das atividades pertinentes ao 
Conselho Consultivo de Turismo do Consórcio de Turismo 
Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio 
Grande” (Cotimarg) e será considerado de relevante 
importância para a comunidade e ao desenvolvimento do 
turismo no Município e Região.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 7.874, de 05 de março de 2021.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair Cesar Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A 002 - CONTRATO Nº 022/2019 - Dispensa de 

Licitação nº 005/2019 – Processo nº 024/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO

CONTRATADA: EDVALDO GOMES AGUERA 
12534860852

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses.

VIGÊNCIA: 01/03/2022

DATA DE ASSINATURA: 26/02/2021. PREFEITO 
MUNICIPAL – JAIR CÉSAR NATTES

Cardoso, 12 de março de 2021.

Adriana Dantas Barbosa

Assistente de Administração

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cardoso informa, através do presente 

aviso, que o objeto do Pregão Presencial de Registro de 
Preços nº 004/2021 – Processo Licitatório nº 006/2021, 
que objetiva a aquisição de aquisição de kits de material 
escolar, foi ADJUDICADO pela Sra. ADRIANA DANTAS 
BARBOSA, pregoeira do município, em favor da empresa 
WAGNER SANTANA BRANCO - ME, no valor global de 
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R$ 338.900,00 (trezentos e trinta e oito mil e novecentos 
reais). O procedimento foi devidamente HOMOLOGADO 
pelo Sr. Jair César Nattes, Prefeito do Município de 
Cardoso/SP.

Cardoso, 12 de março de 2021.

Adriana Dantas Barbosa

Pregoeira

Atos de Pessoal

Edital de Convocação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 26
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

Fica convocada a candidata abaixo relacionada, 
habilitada em concurso público, para comparecer até o 
dia 19 de março de 2021, até as 16:00 horas no Paço 
Municipal, localizado à Rua Dr. Cenobelino de Barros 
Serra, nº 870, Cardoso-SP, a fim de manifestar sua 
vontade sobre a escolha de vaga e ser contratada sob o 
Regime Jurídico Estatutário, no Cargo de:-

ESCRITURÁRIO
Classif.  Inscrição    Nome                                    RG

09          0000830    Juliane Valentim dos Reis    46.228.841-9

Cardoso, 12 de março de 2021.

JAIR CÉSAR NATTES

Prefeito Municipal

Instituto de Previdência Municipal de Cardoso - 
IPREMCAR

Outros atos oficiais

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº: 003/2021 – Convite nº 001/2017 – 

Contrato 004/2018
Contratante: IPREMCAR, CNPJ: 05.014.690/0001-51

Contratada: Norbell Assessoria & Consultoria s/s Ltda 
– Epp

Objeto: Prestação de serviços de assessoria 
e consultoria especializada em regime próprio de 

previdência social – RPPS.

Valor do Termo Aditivo: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais) Crédito da Despesa: 3.3.90.39.

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Assinatura do termo aditivo: 26 de janeiro de 2021. 
Cardoso, 12 de março de 2021.

LETICIA CRISTINA DE MORAES

Diretora Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2021 - Convite nº 001/2020 - 

Contrato nº: 001/2020
Contratante: IPREMCAR, CNPJ: 05.014.690/0001-51.

Contratada: Êxito soluções em gestão pública Ltda

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos, visando a capacitação técnica dos 
servidores lotados no instituto de previdência municipal 
do município de Cardoso - IPREMCAR.

Valor do termo aditivo: R$ 44.322,60 (Quarenta e 
quatro mil trezentos e vinte e dois reais e sessenta 
centavos)

Crédito da Despesa: 3.3.90.39

Prazo de execução: 12 (doze) meses.

Assinatura do Termo Aditivo: 12 de março de 2021.

Cardoso, 12 de março de 2021.

LETICIA CRISTINA DE MORAES

Diretora Presidente
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